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SF 752 Participações Societárias S.A.
CNPJ nº 53.741.584/0001-12 - NIRE 35.300.631.412

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 1º DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 1º de abril de 2024, às 15h00 na sede da SF 752 Participações Societárias S.A.
(“Companhia”), localizada na  Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na  Rua Henrique Schaumann, nº 270, 1º e 2º 
andares, sobreloja, Pinheiros, CEP 05.413-909. 2. Convocação e Presença: Dispensada as formalidades de convocação em 
virtude da presença da totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 
do Artigo 11º, Parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pela Sra. Fernanda Garrelhas Miranda 
e secretariada pelo Sr. Daniel Nascimento. 4. Ordem do Dia:  Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da 
Companhia para deliberar sobre: (i)  a celebração do “Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças” a ser celebrado 
por e entre, a Companhia, na qualidade de Compradora (“Compradora”), Pátria Brazilian Private Equity Fund IV – Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (“Pátria PE IV”) e Brazilian Private Equity IV – Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“Brazilian PE IV” e, em conjunto com Pátria PE IV, os “Vendedores”), na qualidade de Ven-
dedores, tendo por objeto a aquisição, pela Companhia, da totalidade das ações de emissão da Via Verona Investimentos 
e Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.764.368/0001-05, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, sala Z, Itaim Bibi, CEP 01.435-
000 (“Via Verona”) de titularidade dos Vendedores (“Contrato” ou “Operação”); e (ii) a autorização aos administradores 
da Companhia para praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas na presente Reunião do 
Conselho de Administração da Companhia (“Reunião”). 5. Deliberações: Instalada a Reunião, após exame e discussão das 
matérias da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes deliberaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fa-
tos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme faculta 
o art. 130, §1º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 5.2. Aprovar, para os fins 
do disposto no artigo 11º, parágrafo 6º, itens (ii) e (viii) do Estatuto Social da Companhia, a celebração, pela Companhia, 
na qualidade de Compradora, do Contrato, o qual consubstancia os termos e condições da aquisição, pela Companhia, da 
totalidade das 113.951.106 (cento e treze milhões, novecentas e cinquenta e uma mil, cento e seis) ações do capital social 
de emissão da Via Verona, de titularidade dos Vendedores, incluindo a celebração de quaisquer outros documentos e a prá-
tica de quaisquer atos correlatos relativos à implementação da Operação. 5.3. Autorizar, pela unanimidade de votos válidos 
dos conselheiros presentes,  a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para implementar o quanto 
deliberado no item 5.2 acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por quantos Conselheiros bastassem para a aprovação das 
matérias deliberadas. São Paulo/SP, 1º de abril de 2024. Mesa: Fernanda Garrelhas Miranda - Presidente; Daniel Nasci-
mento - Secretário. Conselheiros Presentes: Fernanda Garrelhas Miranda - Presidente do Conselho do Administração; Gil 
Conrado Karsten - Membro do Conselho do Administração; Daniel Nascimento - Membro do Conselho do Administração.
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